
FICHE AMENDEMENT

Proposition d’amendement à l’Article : JAI - Artigo 21.º, n.º 2
 Proposition d’amendement au protocole:

Déposée par Monsieur : Luís Queiró

Qualité : Suppléant

2. Para o efeito, (4 palavras suprimidas) o Conselho aprovará por unanimidade, (8 palavras

suprimidas) leis-quadro em matéria de:

– recolha, armazenamento, tratamento, análise e intercâmbio de informações pertinentes;

– formação e intercâmbio de pessoal, equipamento e investigação;

– outras medidas não contempladas no número seguinte que contribuam para a cooperação entre as

autoridades referidas no presente artigo.

Explication éventuelle :

A unanimidade em matéria de cooperação policial e judicial não deve ser afastada. Ou as matérias
a regular nestes domínios são evidentes quanto aos seus objectivos de prevenção e repressão
criminais e obterão fácil aprovação ou,  não o sendo, a regra da unanimidade protege interesses
certamente legítimos dos Estados-Membros.


